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PROJET0 DE ljEI N° 001/2026, DE 14 DE JANEIR0 DE 2026.

Altera  padrão  de  vencimento  dá
óutnLs ppvidcncjas.

JOSIEL FERNANDO  GRISELI,. Prefeito Municipal  de Ponte Preta,
Estado do Rio Grande do Sul,  `

FAÇO SABER, que a Câmaia Municipal 'de V€readores aprovov e eu
sanoiono e promulgo a seguinte Lei:

Art 1° - 0 padrão de vencimento dos cargos de Agente Comunitário de
Saúde,  constante do artigo  3°  da Lei  Municipal n° 2.459/2024,  a qual  dispõe  sobre o
quadro\ de cargos e funções públicas do Município, é alterado passando a ser o Padrão
A.06.

Art. 2° - 0 padrão de vencimento dos cargos de Agen,te de Combaté a
Endemias, constante do artigo 3° da Lei Mmicipal n° 2.459/2024, a qual dispõe sobre o
quadro de cargos e firiições públicas do Município. é alterado passando a ser o Padrão
8.06.

.   Ari.  3°  - As  despesas  decorrentes  da\ presenteJei  correrão  a  cohta\ de
dotação orçamentária consignada na Lei de Meios.

Art. 4° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a contar de 1° dejançri de 2025, ficando convalidados os pagamentos efrinados.

Art.' 5° -  Revogam-se as dísposições em contrário

Gabinete  do  Prefeito  Municipal de Ponte Preta, aos  14  dias do mês de
janeiro do mo de 2026
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LAÉRCI0 BRUN
MD.PresidentedaCâmamdeVereadore;
Nesta Cidade

Assunto:EncaminhinentoeJustificativadoProjetodeLcin°001n026.

0presen¢projetodeleitemporobjetivoaltermopadrmdevencimento
de dois cargos públicos.

endenlias.
Oscargossãoosdeagentecommitáriodesaúdedeagencde`combatia

Ospadrõ#quesebumfmgemleisãooAJ%eo8.06,respectivaiiiente.

Emverdade,estçspadrõesjásãopraticad,osparaestescargosdesde2022.
bontudo,porequívoco,naLeiMunicipaln°2.459#4.estespadrõesconstarmdiferentes,
emboraqamsidoaolongode2025pagososvalorescorretos.

Nãosetratadeaumentaroureduzírospadrõesemrehçãoaosatmhente
pagos,  mffi  apcmas  de  corigri  m \equívo®  fomal  causado  pela  Lei  Municipal  n°
2.459/24,  sendo  que  os  servidores  permanecerão  pstcebcndo  os  valot'es  qtm  vinham
recebendo até então.

AssiméquesubmetemosopresenteaapreciaçãodosNobresVerçadores.
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